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LEI N°. 721, DE 05 DE MARÇO DE 2014. 

Dispõe sobre SORTEIO de PRÊMIOS aos contribuintes que 

estiverem quites com os Tributos Municipais e dá outras 
providências. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal aprovou e ELE sanciona e promulga a seguinte Lei:-

Artigo r. - O Poder Executivo fica autorizado a instituir a Campanha de 

Arrecadação de Tributos Municipais no exercício de 2.014, como meio auxiliar de 

fi scalização, arrecadação e recadastramento fiscal do Imposto Predial e Territorial Urbano e 

demais Tributos Municipais, visando à mobilização dos contribuintes para pagarem os 
tributos municipais, inclusive os inscritos em dívida ativa e em execução judicial, a fim de 
obter numerários para os cofres públicos do Município, para melhor atender às necessidades e 

problemas referentes à saúde, educação, cultura, habitação, infra estrutura e programas sociais 

e culturais locais, para o desenvolvimento do município, mediante a distribuição gratuita de 
prêmios em numerários e ou bens, por meio de sorteio, entre os contribuintes, que 
comprovarem o pagamento e quitação de todos os tributos municipais: Imposto Predial e 

Territorial Urbano - IPTU, Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN e 

Taxa de Licença de Funcionamento e nas condições previstas nesta Lei. 
§ r. - O Prefeito Municipal nomeará, por decreto, uma Comissão Organizadora e 

Julgadora, responsável pela organização e realização do sorteio, fiscalização, análise dos 
documentos e julgamento de casos omissos, bem como a entrega dos prêmios. 

§ 2°. - As funções de membro, da Comissão prevista no parágrafo anterior, serão 

consideradas de relevante serviço público, sem qualquer remuneração. 

Artigo 2°. - Poderão participar I concorrer ao sorteio dos 1 O (dez) prêmios, a ser 
realizado no dia 31 de dezembro de 2014, em horário e local a serem divulgados aos 
contribuintes, pela Comissão Organizadora e Julgadora, conforme segue: 
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I - Todos os proprietários ou possuidores de imóveis urbanos que efetuarem a 

quitação total do IPTU, inclusive do exercício de 2014, até o dia 22 de dezembro de 2.014, 

bem como aqueles que quitarem TODAS as parcelas de parcelamento de IPTU, inclusive do 
exercício de 2.014 e; 

11 - Todos os contribuintes que efetuarem a quitação total dos Tributos Municipais -

ISSQN e TLF, inclusive do exercício 2.0 14, até o dia 22 de dezembro de 2.014. 

§ 1°. - Para quitação de cada Tributo Municipal : IPTU, ISSQN, TLF previstos no 

Código Tributário Municipal, referente a cada inscrição cadastral, o contribuinte receberá o 

respectivo cartão para ser depositado em urna própria a esse fim no Departamento de 

Tesouraria, na Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo. 

§r.- Os prêmios serão em "vale-compras" para uso no comércio local. 

Artigo 3°. - Fica instituído o sorteio mensal de OI (um) produto I bem com valor 

máximo de R$300,00 (trezentos reais), todo dia 20 de cada mês, para todos os contribuintes 
que efetuarem a quitação total dos impostos devidos e previstos no artigo 2° até o dia do 

sorteio mensal. 

Parágrafo Único. - No caso do contribuinte seja contemplado no sorteio mensal, o 

cartão sorteado voltará para a urna somente para o sorteio final para a premiação estabelecida 

no artigo 2°. 

Artigo 4°. -No caso de mais de um proprietário ou mais de um possuidor do imóvel 

urbano, o titular que constar no cadastro da Prefeitura, representará os demais para efeito de 

participação do sorteio e recebimento do prêmio, se contemplado. 

Artigo 5°. - Estão impedidos de participação do sorteio os contribuintes proprietários 

ou possuidores de imóveis urbanos favorecidos por imunidade ou isenção tributária, exceto 

para aqueles que desistirem do beneficio e comprovarem o recolhimento dos respectivos 

tributos, aos cofres do Município, na forma, nas condições nos prazos estipulados nesta Lei. 
Parágrafo Único - Estarão impedidos de participar dos sorteios e ao recebimento de 

qualquer prêmio de ''vales compras": 

I- O Prefeito e o Vice-Prefeito; 

11 - Os vereadores; 

Ill- Os Secretários Municipais; e 
IV - Os membros da Comissão Organizadora e Julgadora do Sistema de Sorteio. 

Artigo 6°. -Não terá direito a participar do sorteio e nem ao recebimento do prêmio, 

em nenhuma hipótese, o contribu inte que não tiver quitado o tributo até o dia 22 de dezembro 

de 2014, ou que não ti ver quitado o pagamento de todas as parcelas, no caso de tributo com 
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acordo de parcelamento, passando a ter o direito de receber o premio, o contribuinte que tiver 
o número imediatamente superior ao sorteado e, assim sucessivamente, até que se encontre 
um contribuinte que atenda as disposições desta Lei. 

Parágrafo Único -No caso de pagamento em cheque, a quitação só terá validade 

após a compensação da cártula pelo Banco Sacado. 

Artigo 7°. - Os sorteios mensais serão realizados no dia 20 (vinte) de cada mês e o 

resultado divulgado no Quadro de Avisos da Prefeitura e pela Rádio Comunitária local. Para o 

sorteio do dia 31 de dezembro de 2.014, em horário e local a serem divulgados aos 

contribuintes, pela Comissão Organizadora e Julgadora e, os prêmios de I O (dez) "vale

compras" para uso no comércio local e serão entregues até décimo dia útil posterior ao 
sorteio, em horário e local previamente designado pela referida Comissão nomeada, mediante 
informação afixada no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal e divulgação pela Rádio 

Comunitária local, sendo os dez prêmios abaixo relacionados: 

1. 01 (um) vale-compras no valor de R$ 1.000,00 
2. 01 (um) vale-compras no valor de R$ 1.000,00 
3. 01 (um) vale-compras no valor de R$ 1.000,00 
4. 01 (um) vale-compras no valor de R$ 1.000,00 
5. 01 (um) vale-compras no valor de R$ 1.000,00 
6. 01 (um) vale-compras no valor de R$ 1.000,00 
7. 01 (um) vale-compras no valor de R$ 1.000,00 
8. 01 (um) vale-compras no valor de R$ 1.000,00 
9. 01 (um) vale-compras no valor de R$ 1.000,00 
10.01 (um) vale-compras no valor de R$ 1.000,00 

Parágrafo Único - A ordem para sorteio dos prêmios, terá início com o sorteio do 

décimo prêmio e, sucessivamente, na ordem decrescente, um de cada vez até o primeiro 
prêmio. 

Artigo 8°. - Será considerado premiado, o cartão do contribuinte retirado da urna 
aleatoriamente pelo Prefeito Municipal ou aquele que legalmente o represente. 

§ 1°. - Os prêmios não reclamados pelos contribuintes até 180 (cento e oitenta) dias, 

após a realização do respectivo sorteio, serão sorteados entre as Instituições Assistenciais 
inscritas na Secretaria Municipal de Bem Estar Social do Município de Espírito Santo do 

Turvo. 
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§ 2°. -Haverá uma única urna à disposição dos contribuintes, nos dias úteis e horário 

de expediente da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, para depósito pelos 

contribuintes, na presença de um empregado público municipal responsável pela fiscalização 

do depósito, dos bi lhetes para sorteio, a qual será lacrada em ato público, no saguão da 

Prefeitura Municipal Espírito Santo do Turvo, na presença dos interessados presentes, sendo 

que a urna permanecerá, até a realização dos sorteios, sob a guarda e responsabilidade do 

Departamento Municipal de Tesouraria, após encerramento do expediente, de modo que todos 

os contribuintes quites integralmente com seus impostos concorrerão ao sorteio dos prêmios 

mensais e final. 

Artigo 9° - Os prêmios serão entregues aos contemplados mediante a assinatura do 

recibo e a apresentação do documento de identidade e do CPF e demais documentos que 

comprovem o cumprimento das condições desta Lei, que serão examinados pela Comissão 

Organizadora e Julgadora, ficando os contribu intes sorteados I premiados responsáveis apenas 

pela retirada do respectivo prêmio, às suas expensas, riscos e responsabilidade pelo transporte 

do prêmio retirado. 

Artigo 10 -A forma de participação das empresas localizadas na cidade de Espírito 

Santo do Turvo que tiverem o interesse na Campanha, bem como a forma de 

recebimento/troca dos vales-compras pelas empresas será regulamentada por Decreto. 

Artigo 11 - Os casos omissos e as dúvidas que surgirem, serão decididos 

soberanamente pela Comissão Organizadora e Ju lgadora, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 

cabendo recurso ao Prefeito Municipal, no prazo de 02 (dois) dias úteis, da data do protocolo 

do recurso. 

Artigo 12 - As despesas decorrente da execução da presente Lei Complementar para 
"Sorteio de Prêmios de Vale - Compras" aos contribuintes que estiverem quites com os 
Tributos Municipais, correrrão por conta de dotações próprias do orçamento, suplementadas, 
se necessárias:-
02.00.00 - Poder Executivo 
02.03.00 - Secretaria Municipal de Finanças 

02.03.00 - Secretaria Municipal de Finanças 

04.123.0004.2.004- Manutenção da Secretaria de Finanças 

3.3.90.31 .00- Premiações, Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 

Fonte 01 - Ficha 601 
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Artigo 13- Esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto Municipal do Executivo, 

para dispor sobre outras competências, atribuições e formalidades e regulamento, para 

perfeito e legal funcionamento da Campanha prevista no artigo 1°, visando atingir plenamente 

os seus objetivos. 

Artigo 14 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se por afixação 

P.M. de Espírito Santo do Turvo, 05 de março de 2.014. 

Registrado nelàt secretafla sob 

no - tJ A Em !2§:.!.[2j_/.J.li.. 
lei n~7#J fls no ..11_ Uvro no~ 
o Publicado por aflxaç:!o, no Quadro da 
Sede desta P. M., conf art. 9 de lei 
organlca Munlcl 1\Jrvo 
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Sábado, 08 de março de 2c.•.; fi Gr\11.!! 
" C.t4MARA _. Prefeitura 

Despacho do Preside-· ~ M • • } 
oe: 07/03/2014 • ~· UDICipa 

I 
Proc. No 0011201 4 

Face ao constante dcs ;_ 
menor preço, homologo é : ..., 

em locação de softwares - . -
2014). _,.. . 

de Espírito 
Santo do 

Turvo I 
CÂMARAMUNICIPAL CE :;... 

I DUALDECQ 

EXTRATO DE LEI 

2 - LEI W ???. OE 05 DE 
MARÇO DE 2.014, Autoriza o 

~ Poder Executivo a aderir ao 
'"j I Programa "Ma1s Médicos· . a 

concessão de aux ilio-mora
dia e alimentação, e dá ou
tras providências 

JOÃO 

Santo do Turvo. 

legais, CONVOCft 

3 - LEI N" 723, DE 05 DE 
:... - ~ : MARÇO DE 2014 Autoriza o 

Chefe do Poder Executivo a 
celebrar e firmar Termos de 

., Convênios entre o município 
de Espírito Santo do Turvo e 
a Associação de Pais e Ami
gos dos Excepcionais de 
Santa Cruz do Rio Pardo e dá 

de classe e autor ""::r.::.: -----
de Espírito Santc - ~ -- -· "';:, 13 horas, or.: ~ .;.,. 

Comissão com:>E-:~-·.,; 

Metas Fiscais o-; - -

prevísta no art ; : .t: ; 

E ~~r~ - :: 
,.,~ .. ... ...... --

este Edital, que va ê ~ 

outras providências". 

Esta Le1 está afixada na 
integra, no quadro de avisos. 
no saguão da Prefertura Mu
nicipal, conforme .<\rligo 99 da 
Lei Orgânica fvlunicipal. 

P. M. Espfrito Santo do Tur
vo - SP, de 06 de março de 
2.014. 

JOÃO ADIRSON 
PACHECO 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Mun · cipal de 
Espírito Santo do Turvo 

EXTRATO DELE! COMPLEMENTAR 

1- LEI COMPLEMENTAR N ° 247, 05 DE MARCO DE 2014 Dá 
nova redação ao artigo 16 Llé Lei Complementar nc 177 2009 e 
artigo 2° da Lei Complementa · n°. 185/201 O e dá outras prrw•dên· 
CI8S 

2 - LEI COMPLEMENTAI' ~ J0 248, DE 05 DE r4ARÇO Dt- 2014 
Institui o Programa Munictpa de Recuperação Ftscal - PMRF 
dispondo sobre recebimenLO :>ela Prefeitura Munic1pa de Espin· 
to Santo do Turvo de débltc s tribu tários e não tributános dos 
contribuintes, mediante r~'"Piamento e clã outras oro~1dências. 

Esta Lei Complementar está afixada na íntegra, no quadro de 
avisos, no saguão da Prefeitura Mun1cipal, conforme Artigo 99 da 
Lei Orgânica Municipal. 

P. M. Espíritc Santo do Turvo, 06 de março de 2 014 

JOÃO ADIRSON PACHECO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Ipaussu 
Licitação modalidade: Pregão n° 302014 . 

Edital 47/2014 

A PREGOEIRA V!RGÍNit. HAMOS DE OUVE IRA MORAES, juf'l
tamente com o gn .. po de ar: oio, formado pela senhora ALINE 
HELENA ZULIANI MENDES FERRAR! e senhor VLADIMIR CAM· 
POS comunrcaM a:Js irm: •assados que se encontra aberta na 
Prefeitura MJr.c::Ja de .or.• ssu. a licitação na modalidade PRE
GÃO n° 30 2014 .. ::dna• 4 ~ 2J14, tipo menor preço, cujo objeto e 
a aqu isição de pr.et.s "'ara frota de veículos desta 
municipalidade. 

A abertura c os an·. ê co=< c ar-se-á no 20J03!20 14 às 1 3:30 
horas 

o edital 91T' ·~te r.;: :e::· s·a·á à c socsiç?.o dos •nteressados, 
de 28 a 6a çeira "'BS : : ~~ 7:J: raras a l:\,,a :'asnmgton 
LUiz 8 '9 C'3r:·: '.' _ ~ :; :1e :ca_ss<J ~'o•-:- ações e
mail:loa~o...,oras;G_ce.:::--ê· ~- .~Y. 

Prefe;tura t; un c'pa ::5 ;::a.:ssJ en 06 de l"''arço de 2014. 

Lui1 Carlos Souto 
Prefeito Municipal 


